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GOVERNAR PARA CUIDAR 

LEI N~ 958/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Fca. Vczlcilelc Neves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Autoriza a contrataçao temporaria de pessoal de 
apoio (cuidador) para fins de funcionamento de 
serviços essenciais e inadiaveis da Secretaria de 
Educaçao do Municipio, e outras providencias. 

O Prefe1to Municipal de Tiangua, JEAN NUNES AZEVEDO, dispoe , faço sa ber que 
a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu sanciono, e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçao, 
autorizado a contratar pessoal de apoio (cuidador) para atuar em atividades de 
alimentaçao, higiene, locomoçao e demais necessidades dos alunos com 
deficiencia e transtornos globais do desenvolvimento matriculados nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino que nao realizam essas atividades com independencia 
pelo periodo de 06 (seis) meses de acordo com a tabela abaixo: 

[ QQ20~UANTIDAD_E __ l CARGA HORARIA 
f2c 20 horas 
~--------------~-

~CIMENTO 
~0,00 

Paragrafo Unico: O Serviço de Educaçao Especial da Secretaria Municipal de 
Educaçao, ap6s o conhecimento e reconhecimento das necessidades e estudo 
minucioso das possibilidades, traça o perfil e funçoes desse profissional para 
exercer funçao espedfica na escola: 

1-

Il-

O cuidador deve atuar de forma articulada com os professores do aluno 

publico alvo da educaçao especial, da sala de aula comum, da sala de 

recursos multifuncionais, entre outros profissionais no contexto da 

escola; 

Entender sobre cuidados basicos de atividades de vida diaria e pratica 
do cotidiano dos alunos (dar lanche aos que apresentam dificuldades 
motoras dos membros superiores, realizar a higiene bucai ap6s a 
alimentaçao e nos casos de sialorréia, e a higiene corporal/fntima e 
trocas de fraldas e de vestuario); 
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111- Saber abordar o aluno para os cuidados pessoais, bem como o auxilia-lo 
para o uso do banheiro; 

IV- Conhecer sobre adequaçao postural para a pessoa com pouca ou 
nenhuma mobilidade e movimento corpora! nos cuidados necessarios; 

V- Deslocar com segurança e adequadamente o aluno, a respeito dos 
cuidados que ele necessita de acordo com as funçoes estabelecidas para 
o cuidador; 

VI- Compreender indicaçoes basicas contidas no hist6rico escolar do aluno 
com referencia às necessidades educacionais especiais; 

VII- Ter conhecimento de quando urna situaçao requer outros cuidados fora 
aquele de seu alcance e do ambito da escola. 

Art. 22 - Cabera a area de educaçao, por meio da Educaçao Especial do municipio 
com sua Assessoria Pedagogica se responsabilizar pelos cursos de capacitaçao 
desses profissionais, considerando o conjunto de suas tarefas no espaço da 
esco la. 

Art. 32 -A contrataçao temporaria de que trata esta lei, sera efetivada mediante 
contrato individuai a ser firmado entre Secretaria de Educaçao e o contratado, 
contendo no centrato a jornada de trabalho, salario, prazo de infcio e término. 

Art. 42 - As despesa para a realizaçao das açoes de contrataçoes serao ordenadas 
pela titular da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as contrataçoes 
temporarias nos termos e quantidades aqui autorizadas. 

Art. 52 - Somente poderao ser contratados nos termos desta Lei os interessados 
que comprovarem os seguintes requisitos: 

l. Ser brasileiro (a), nato (a) ou naturalizado (a); 

Il. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

Ili. Estar em gozo dos direitos politicos; 

IV. Ter boa conduta. 
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V. Estar quite com as obrigaçoes militares, se do sexo masculino. 

VI. Ter curso pedagogico ou estar cursando pedagogia. 

Art. 6!!- A seleçao dos contratados ficara a cargo da Secretaria de Educaçao e sera 

realizada por meio de entrevista, analise curricular e comprovaçao das exigencias 

contidas no Art. SQ desta Lei. 

Art. 7!!- Ficam revogadas as disposiçoes em contrario à presente Lei, que passa a 

vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016. 

Jean Nun/.::::::­
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTéGRAFO DE LEI N° 958/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

Autoriza a contrataçao temporaria de pessoal de apo1o 
(cuidador) para fins de funcionamento de serviços 
essenciais e inadiaveis da Secretaria de Educaçao do 
Municipio, e outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUN/C/PAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuiçoes legais. 

etc .. faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Lei· 

Art. 1 o • Fica o Chete do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçao, autorizado a 
contratar pessoal de apoio (cuidador) para atuar em atividades de alimentaçao, higiene, 
locomoçao e demais necessidades dos alunos com deficiéncia e transtornos globais do 
desenvolvimento matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino que nao realizam essas 
atividades com independéncia pelo periodo de 06 (seis) meses de acordo com a tabela abaixo 

QUANTIDADE CARGA HORARIA VENCIMENTO 

20 20 horas R$ 440,00 

--

Paragrafo Ùnico: O Serviço de Educaçao Especial da Secretaria Municipal de Educaçao, ap6s 
o conhecimento e reconhecimento das necessidades e estudo minucioso das possibilidades, 
traça o perfil e funçoes desse profissional para exercer funçao especifica na escola: 

1- o cuidador deve atuar de forma articulada com os rvnto"'""""" 

da educaçao especial, da sala de aula comum, 
entre outros profissionais no contexto dl~aa!llll.., 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Entender sobre cuidados basicos de atividades de vida diaria e pratica do cotidiano 
dos alunos (dar !anche aos que apresentam d1ficuldades motoras dos membros 
superiores, reahzar a higiene bucai apòs a alimentaçao e nos casos de sialorréia, e 
a higiene corporal/intima e trocas de fraldas e de vestuario) ; 

Ili- Saber abordar o aluno para os cuidados pessoais, bem como o auxilia-lo para o uso 
do banheiro; 

IV- Conhecer sobre adequaçao pastura! para a pessoa com pouca ou nenhuma 
mobilidade e movimento corpora! nos cuidados necessarios: 

V- Deslocar com segurança e adequadamente o aluno. a respeito dos cuidados que ele 
necessita de acordo com as funçoes estabelecidas para o cuidador, 

VI- Compreender indicaçoes basicas contidas no h1stòrico escolar do aluno com 
referencia às necessidades educacionais especiais 

VII- Ter conhecimento de quando uma situaçao requer outros cuidados fora aquele de 
seu alcance e do àmbito da escola. 

Art. 2° • Cabera a area de educaçào, por meio da Educaçào Especial do mumcip1o com sua 
Assessoria Pedagogica se responsabilizar pelos cursos de capacitaçao desses profissionais, 
considerando o conjunto de suas tarefas no espaço da escola. 

Art. 3° • A contrataçào temporaria de que trata esta lei, sera efetivada mediante contrato 
Individuai a ser firmado entre Secretaria de Educaçào e o contratado, contendo no contrato a 
jornada de trabalho, salario, prazo de inicio e término. 

Art. 4° · As despesa para a realizaçao das açoes de contrataçoes serao ordenadas 
da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as contrataçoes tem 
quantidades aqui autorizadas. 
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Art. 5° - Somente poderao ser contratados nos termos desta Lei os interessados que 
comprovarem os seguintes requisitos: 

l. Ser brasileiro (a), nato (a) ou naturalizado (a); 

Il. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

Il i. Estar em gaza dos direitos politicos; 

IV. Ter boa conduta. 

V. Estar quite com as obrigaç6es militares, se do sexo masculino 

VI. Ter curso pedagogico ou estar cursando pedagogia. 

Art. 6° - A seleçao dos contratados ficara a cargo da Secretaria de Educaçào e sera realizada 
por meio de entrevista, analise curricular e comprovaçao das exigéncias contidas no Art. 5° desta 
Lei 

Art. 7° • Ficam revogadas as disposiç6es em contrario à presente Lei, que passa a vigorar a 
partir de sua publicaçào 

PLENARIO VEREADORA GLÀ CIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

~ 
AROLDO ARAGÀO CORRElA 

Presidente 
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PREFEITO 

-d'ROVAOO NA SEssAo DO 
DIA~.Q.3J.k._ W. 

15"" YOTOS. 

MENSAGEM N!! 0,2 /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Excelentfssimo Senhor 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua-CE 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
Fca. Valcilete Ne ves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

O Projeto de Lei em anexo versa sobre a contrataçao temporaria de 
profissionais de apoio (cuidador) para fins de funcionamento de serviços 
essenciais e inadiaveis da Secretaria de Educaçao do Municipio. 

Com as transformaçoes na area de atençao as pessoas com deficiencia, 
em particular com a adoçao do paradigma de suporte, o enfoque das 
intervençoes foi deslocado do individuo para os contextos sociais, culturais, 
polfticos e econòmicos. Isso significa que, além de buscar o desenvolvimento 
pessoal e a emancipaçao social das pessoas com deficiencia, a pratica 
emblematica deste é a construçao da sociedade inclusiva, ou seja, a 
transformaçao dos ambientes ffsicos, dos valores e das atitudes visando ao 
estabelecimento da piena acessibilidade e acesso aos recursos e bens da 
sociedade. 

A oferta de suporte ou apoio para as atividades diarias e participaçao 
social dessa parcela da populaçao torna ram-se o foco da intervençao das polfticas 
publicas. 

No ambito educacional, com a formulaçao e Vlgencia da Polftica 
Nacional de Educaçao Especial na Perspectiva da Educaçao Inclusiva é 
reconhecido como publico alvo, dentre outros, alunos com deficiencias e/ou 
condiçoes que originam dependencia de cuidados diarios. 
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Nesses casos, necessaria é a disponibilizaçao de suportes que va o desde 
a oferta de equipamentos e ajudas técnicas, até a contrataçao de cuidadores com 
o fim de viabilizar a permanencia dos alunos que apresentam necessidade de 
auxflio na alimentaçao, na higiene, para vestir-se, dentre outras. 

A figura do cuidador na escola garantirci que alunos com limitaç5es de 
comunicaçao, de orientaçao, de compreensao, de mobilidade, de locomoçao ou 
outras limitaç5es de ordem motora, possam realizar as atividades cotidianas e as 
propostas pelos educadores durante as aulas e nos perfodos extraclasse, 
viabilizando, assim, sua efetiva participaçao na escola. 

A Classificaçao Brasileira de Ocupaçao - CBO (2002) reconhece a 
ocupaçao de cuidador formai (C6digo 5162-10)[1], com as atribuiç5es: "cuidam 
de bebes, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos estabelecidos 
por instituiç5es especializadas ou responsaveis diretos, zelando pelo bem-estar, 
saude, alimentaçao, higiene pessoal, educaçao, cultura, recreaçao e lazer da 
pessoa assistida." 

É importante ressaltar que o cuidador nao necessariamente é um 
profissional da saude, ainda que o profissional necessite dominar informaç5es 
basicas na area de saude tal como qualquer pessoa leiga que exerça a funçao de 
cuidar, como por exemplo, pais e familiares de crianças pequenas. 

Desta forma, o cuidador é necessario para crianças, adolescentes e 
jovens, que apresentem condiçoes de dependencia de cuidados diarios na 
escola e no contexto das escolas de nosso municipio, temos 26 crianças e 
adolescentes que nao frequentam a sala regular por falta dos mesmos, nesse 
total estao contidas 6 crianças que mesmo com cuidadores estas nao teriam 
condiçoes de frequentar a sala regular por conta de suas limitaçoes fisicas. 
Esclarecemos, ainda, que todas, apesar de nao frequentarem diariamente a 
escola, sao atendidas nas Salas de Recursos Multifuncionais e no Nucleo de 
Atendimento Pedag6gico Especializado- NAPE/NANA. 

A disponibilizaçao do cuidador na escola é medida imprescindfvel para 
viabilizar o atendimento às necessidades de cuidados e apoio às atividades de 
vida diaria e vida pratica aos alunos com limitaç5es funcionais ou deficiencias, 
viabilizando, assim, seu ingresso e permanencia na escola, direito basico à 
educaçao garantido constitucionalmente. 
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PROJETO LEI N 2 O.J /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Autoriza a contrataçao temporaria de pessoal de 
apoio (cuidador) para fins de funcionamento de 
serviços essenciais e inadiaveis da Secretaria de 
Educaçao do Municipio, e outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Tiangua, JEAN NUNES AZEVEDO, dispoe , faço sa ber que 
a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçao, 
autorizado a contratar pessoal de apoio (cuidador) para atuar em atividades de 
alimentaçao, higiene, locomoçao e demais necessidades dos alunos com 
deficiencia e transtornos globais do desenvolvimento matriculados nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino que nao realizam essas atividades com independencia 
pelo periodo de 06 (seis) meses de acordo com a tabela abaixo: 

[Ci"UAN:TIDAD_E ___ t CARGA HORARIA ~CIME_N_T_O ___ -f 
[1o . 20 hora_s ____ = ~ 440,00 _____ ___. 

Paragrafo Unico: O Serviço de Educaçao Especial da Secretaria Municipal de 
Educaçao, ap6s o conhecimento e reconhecimento das necessidades e estudo 
minucioso das possibilidades, traça o perfil e funçoes desse profissional para 
exercer funçao espedfica na escola: 

1- O cuidador deve atuar de forma articulada com os professores do aluno 

publico alvo da educaçao especial, da sala de aula comum, da sala de 

recursos multifuncionais, entre outros profissionais no contexto da 

e scola; 

Il- Entender sobre cuidados basicos de atividades de vida diaria e pratica 
do cotidiano dos alunos (dar lanche aos que apresentam dificuldades 
motoras dos membros superiores, realizar a higiene bucai ap6s a 
alimentaçao e nos casos de sialorréia, e a higiene corporal/fntima e 
trocas de fraldas e de vestuario);~ / 

- ' :J _) K 
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Diante do exposto e restando evidenciada importancia do tema, 
pugnamos pela aprovaçao deste Projeto de Lei. 

Centro Administrativo de Tiangua, 21 de janeiro de 2016. 

/~~ 
Jean N un es Azevedo 

Prefeito Municipal 
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Ili- Sa ber abordar o aluno para os cuidados pessoais, bem como o auxilia-lo 
para o uso do banheiro; 

IV- Conhecer sobre adequaçao postural para a pessoa com pouca ou 
nenhuma mobilidade e movimento corpora! nos cuidados necessarios; 

V- Deslocar com segurança e adequadamente o aluno, a respeito dos 
cuidados que ele necessita de acordo com as funçoes estabelecidas para 
o cuidador; 

VI- Compreender indicaçoes basicas contidas no hist6rico escolar do aluno 
com referencia às necessidades educacionais especiais; 

VII- Ter conhecimento de quando uma situaçao requer outros cuidados fora 
aquele de seu alcance e do ambito da escola. 

Art. 22 - Cabera a area de educaçao, por meio da Educaçao Especial do municipio 
com sua Assessoria Pedagogica se responsabilizar pelos cursos de capacitaçao 
desses profissionais, considerando o conjunto de suas tarefas no espaço da 
esco la. 

Art. 32 -A contrataçao temporaria de que trata esta lei, sera efetivada mediante 
centrato individuai a ser firmado entre Secretaria de Educaçao e o contratado, 
contendo no centrato a jornada de trabalho, salario, prazo de inlcio e término. 

Art. 42 - As despesa para a realizaçao das açoes de contrataçoes serao ordenadas 
pela titular da Secretaria de Educaçao, enquanto durarem as contrataçoes 
temporarias nos termos e quantidades aqui autorizadas. 

Art. 52 - Somente poderao ser contratados nos termos desta Lei os interessados 
que comprovarem os seguintes requisitos: 

1. Ser brasileiro (a), nato (a) ou naturalizado (a); 

Il. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

Ili. Estar em gozo dos direitos polfticos; 

IV. Ter boa conduta. 
) 
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V. Estar quite com as obrigaçoes militares, se do sexo masculino. 

VI. Ter curso pedagogico ou estar cursando pedagogia. 

Art. 62- A seleçao dos contratados ficara a cargo da Secretaria de Educaçao e sera 

realizada por meio de entrevista, analise curricular e comprovaçao das exigencias 

contidas no Art. SQ desta Lei. 

Art. 12- Ficam revogadas as disposiçoes em contrario à presente Lei, que passa a 
vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 21 de janeiro de 2016. 

~/~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE JUSTICA E REDAçAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 002/16 de 21 
de janeiro de 2016 - Autoriza a contrataçào temporaria de pessoal de apoio (cuidador) para fins 
de funcionamento de serviços essenciais e inadiaveis da Secretaria de Educaçao do Municrpio 
de Tiangua e da outras providèncias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favorave/ a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTICA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 002/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA. 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSOES EM 07 DE MARçO DE 2016 

~!alJGOl'Tt!14:1et' . ar b so d~ Vasconcelos 
t or 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 002/16 
de 21 de janeiro de 2016 - Autoriza a contrataçào temporaria de pessoal de apoio (cuidador) 
para fins de funcionamento de serviços essenciais e inadiàveis da Secretaria de Educaçào do 
Mun1cipio de Tiangua e da outras providéncias; (Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELATOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçao vigente e a 

Constituiçao Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 002/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA. 

COMO SENDO FavoriJVel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

es de Menezes 
r idente 


